
CÂMARA MUNICIPAL DE CAMUTANGA
Casa Pedro de Albuquerque Uchôa

E-mail: camaracamutanga@yahoo.com.br

Lei de Diretrizes Orçamentárias

LEI N° 394/2017

DISPÕE SOBRE AS DIRETRIZES PARA A
ELABORAÇÃO DA LEI ORÇAMENTÁRIA
PARA O EXERCÍCIO DE 2018, E DA
OUTRAS PROVIDENCIAS.

O Presidente da Câmara Municipal de Camutanga, Estado Pernambuco, faz saber a todos os
habitantes do Município, que a CâmaraMunicipal aprovou e ele promulga a seguinte Lei:

Art. 1° - O Orçamento do Município de Camutanga, Estado de Pernambuco, para o exercício
de 2018 será elaborado e executado observando as diretrizes, objetivos, prioridades e metas
estabelecidas nesta lei, compreendendo:

Art. 2° - Em qti,mprimentoao esta
maio de 2000; as metas fiscais.,deÍ'~
da dívida pública para o exercítípde··
em conformidade com a Portaria "n° 403, e-

Art. 3° - A Lei Orçamentária Anual abrangerá as pntidades da Administração Direta, Indireta
constituídas pelas Autarquias, Fundações, Fundos, Empresas Públicas e Sociedades de
Economia Mista que recebem recursos do Orçamento Fiscal e da Seguridade Social.

Art. 4° - O Anexo de Riscos Fiscais, §3Ddo art~;>4°da LRF, obedece as determinações do
MANUAL DE DEMONSTRATIVOS ,FiSCAIS DÁ1?ORTARIA N° 403, de 28 de junho de
2016-STN, T' Edição do Manual de Elaboração válida para 2017.

01.00.00 PARTE I ANEXO DE RISCOS FISCAIS.
01.01.00 DEMONSTRATIVO DE RISCOS FISCAIS E PROVIDÊNCIAS.
02.00.00 PARTE II ANEXODE METAS FISCAIS.
02.01.00 DEMONSTRATIVO 1 - METAS ANUAIS.
02.02.00 DEMONSTRATIVO 2 - AVALIAÇÃO DO CUMPRIMENTO DAS
METAS FISCAIS DO EXERCÍCIO ANTERIOR.
02.03.00 DEMONSTRATIVO 3 - METAS FISCAIS ATUAIS COMPARADAS
COMAS

Art. 5° - Os Anexos de Riscos Fiscais e Metas Fiscais desta Lei, constituem-se dos seguintes:
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CÂMARA MUNICIPAL DE CAMUTANGA
Casa Pedro de Albuquerque Uchôa

E-mail: camaracamutanga@yahoo.com.br
FIXADAS NOS TRÊS EXERCÍCIOS ANTERIORES.
02.04.00 DEMONSTRATIVO 4 - EVOLUÇÃO DO PATRIMÓNIO LÍQUIDO.
02.05.00 DEMONSTRATIVO 5 - ORIGEM E APLICAÇÃO DOS RECURSOS
OBITIDOS COM A ALIENAÇÃODE ATIVOS.
02.06.00 DEMONSTRATIVO 6 - AVALIAÇÃO DA SITUAÇÃO FINANCEIRA E
ATUARIAL DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES.
02.07.00 DEMONSTRATIVO 7 - ESTIMATIVA E COMPENSAÇÃO DA
RENÚNCIA DE RECEITA.
02.08.00 DEMONSTRATIVO 8 - MARGEM DE EXPANSÃO DAS DESPESAS
OBRIGATÓRIAS DE CARÁTER CONTINUADO.

Parágrafo Único - Os Demonstrativos referidos neste artigo, serão apurados em cada
Unidade Gestora e a sua consolidação constituirá nas Metas Fiscais do Município.

RISCOS FISCAIS E PROVIDÊNCIAS

§ 1° - às va161"es..C9IT~nt
conta a previ~ã(i)de aúrnento üil r~
concessão de aumento salarial;jncF,ê
ou eliminação de programas;,.p~ojé
parâmetro do Índice Oficial de Inflação
da STN. . <

§ 2° - Os valores da coluna "% PIB", são calculados mediante a aplicação do cálculo
dos valores correntes, divididos pelo PIB EstadYl,lI,multiplicados por 100.

§ 3° - Em cumprimento ao estabelêêido na Portaria n° 403/2016, as METAS ANUAIS
DA LDO 2018, passam a conter o cál~tIlo do p~rgentual em relação à Receita Corrente
Líquida do respectivo Estado da Federação. . :!

~Art. 8° - Atendendo ao disposto no § 2°, inciso I, do Art. 4° da LRF, o Demonstrativo 2 -
Avaliação do Cumprimento das Metas Fiscais do Exercício Anterior, tem como finalidade
estabelecer um comparativo entre as metas fixadas e o resultado obtido no exercício
orçamentário anterior, de Receitas, Despesas, Resultado Primário e Nominal, Dívida Pública
Consolidada e Dívida Consolidada Líquida, incluindo análise dos fatores determinantes do
alcance ou não dos valores estabelecidos como metas.

AVALIAÇÃO DO CUMPRIMENTO DAS METAS FISCAIS DO EXERCÍCIO
ANTERIOR
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•7\: Casa Pedro de Albuquerque Uchôa
• E-mail: camaracamutanga@yahoo.com.br

Parágrafo único - Em, cumprimento ao estabelecido na Portaria n° 403/2016, as
METAS FISCAIS DO EXERCICIO ANTERIOR da LDO 2018, passam a conter o cálculo do
percentual em relação à Receita Corrente Líquida do respectivo Estado da Federação.

CÂMARA MUNICIPAL DE CAMUTANGA

METAS FISCAIS ATUAIS COMPARADAS COM AS FIXADAS
NOS TRÊS EXERCÍCIOS ANTERIORES

Art.9° - De acordo com o § 2°, item II, do Art. 4° da LRF, o Demonstrativo 3 - Metas Fiscais
Atuais Comparadas com as Fixadas nos Três Exercícios Anteriores, de Receitas, Despesas,
Resultado Primário e Nominal, Dívida Pública Consolidada e Dívida Consolidada Líquida,
deverão estar instruídos com memória e metodologia de cálculo que justifiquem os resultados
pretendidos, comparando-as com as fixadas nos três exercícios anteriores e evidenciando a
consistência delas com as premissas e os objetivos da Política Económica Nacional.

Parágrafo Único - Objetivando maior consistência e subsídio às análises, os valores
devem ser demonstrados em valores correntes e constantes, utilizando-se os mesmos índices
já comenta ,. o Demonstrativo 1. .

Art. 11 - O § 2°, inciso III, do Art' 4: &;K,. ;;,~\Lê~~ta da Evolução do Património Líquido,
estabelece também, que os recursos obt)'tiqsCQln a ªlienação de ativos que integram o referido
património, devem ser reaplicados e~ despesas/a(_;capital, salvo se destinada por lei aos
regimes de previdência social, geral ou próprio dos servidores públicos. O Demonstrativo 5 -
Origem e Aplicação dos Recursos Obtidos cOIll a Alienação de Ativos, deve estabelecer de
onde foram obtidos os recursos e onde foram ipl1cªdos.

-_ '·'-'-;,·'.'-:i:'-

Parágrafo Único - O Demonstrativo apresentará em separado a situação do Património
Líquido do Regime Previdenciário. ", <'

AVALIAÇÃO DA SITUAÇÃO FINANCEIRA E ATUARIAL DO
REGIME PRÓPRIO DA PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS ~\

Art. 12 - Em razão do que está estabelecido no § 2°, inciso IV, alínea "a", do Art. 4°, da LRF,
o Anexo de Metas Fiscais integrante da Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO, deverá conter
a avaliação da situação financeira e atuarial do regime próprio dos servidores municipais, nos
três últimos exercícios. O Demonstrativo 6 - Avaliação da Situação Financeira e Atuarial do
Regime Próprio de Previdência dos Servidores Públicos, seguindo o modelo da Portaria n"
403/2016-STN, estabelece um comparativo de Receitas e Despesas Previdenciárias,
terminando por apurar o Resultado Previdenciário e a Disponibilidade Financeira do RPPS.
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CÂMARA MUNICIPAL DE CAMUTANGA
Casa Pedro de Albuquerque Uchôa

., '\ E-mail: camaracamutanga@yahoo.com.br
ESTIMATIV A E COMPENSAÇÃO DA RENÚNCIA DE RECEITA

Art. 13 - Conforme estabelecido no § 2°, inciso V, do Art. 4°, da LRF, o Anexo de Metas
Fiscais deverá conter um demonstrativo que indique a natureza da renúncia fiscal e sua
compensação, de maneira a propiciar o equilíbrio das contas públicas.

§ 1° - A renúncia compreende incentivos fiscais, anistia, remissão, subsídio, crédito
presumido, etc.

§ 2° - A compensação será acompanhada de medidas provenientes do aumento da
receita, elevação de alíquotas, ampliação da base de cálculo, majoração ou criação de tributo
ou contribuição.

MARGEM DE EXPANSÃO DAS DESPESAS OBRIGATÓRIAS
DE CARÁ TER CONTINUADO

Art. 15 - O § 2°, inciso II, do Art. 4?, qaLRF, ~etermina que o demonstrativo de Metas
Anuais seja instruído com memória e 'inet(i)doíog~ade cálculo que justifiquem os resultados
pretendidos, comparando-as com as fixadas nos três exercícios anteriores, e evidenciando a
consistência delas com as premissas e os objt?~!vqsda política econômica nacional.

Parágrafo Único - De conformidade'com áPortaria n° 403/2016-STN, a base de dados
da receita e da despesa constitui-se dos,:f~lores arr~çadados na receita realizada e na despesa
executada nos três exercícios anteriores e'd~s previsões ~ara 2018,2019 e 2020. ~..~

METODOLOGIA E MEMORIA DE CALCULO DAS METAS ,~~
ANUAIS DO RESULTADO PRIMÁRIO "

Art. 16 - A finalidade do conceito de Resultado Primário é indicar se os níveis de gastos
orçamentários, são compatíveis com sua arrecadação, ou seja, se as receitas não-financeiras
são capazes de suportar as despesas não-frnanceiras.

Parágrafo Único - O cálculo da Meta de Resultado Primário deverá obedecer à
metodologia estabelecida pelo Governo Federal, através das Portarias expedidas pela STN -
Secretaria do Tesouro Nacional, e às normas da contabilidade pública.
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CÂMARA MUNICIPAL DE CAMUTANGA
Casa Pedro de Albuquerque Uchôa

E-mail: camaracamutanga@yahoo.com.br
METODOLOGIA E MEMÓRIA DE CÁLCULO DAS METAS

ANUAIS DO RESULTADO NOMINAL

Art. 17 - O cálculo do Resultado Nominal, deverá obedecer a metodologia determinada pelo
Governo Federal, com regulamentação pela STN.

Parágrafo Único - O cálculo das Metas Anuais do Resultado Nominal, deverá levar em
conta a Dívida Consolidada, da qual deverá ser deduzido o Ativo Disponível, mais Haveres
Financeiros menos Restos a Pagar Processados, que resultará na Dívida Consolidada Líquida,
que somada às Receitas de Privatizações e deduzidos os Passivos Reconhecidos, resultará na
Dívida Fiscal Líquida.

METODOLOGIA E MEMÓRIA DE CÁLCULO DAS METAS ANUAIS
DO MONTANTE DA DÍVIDA PÚBLICA

§ 2° - Na elaboração da prop()staorç~ên!á,ria para 2018, o Poder Executivo poderá
aumentar ou diminuir as metas fisicas êst~beleGidasnesta Lei, a fim de compatibilizar a
despesa orçada à receita estimada, de forma a preservar o equilíbrio das contas públicas.

III - DA ESTRUTÇ~A DQ~ ORÇAMENTOS

Art. 20 - O orçamento para o exercício t'il1anceirodt,2018 abrangerá os Poderes Legislativo e ~
Executivo, Fundações, Fundos, Empresas Públicas e Outras, que recebam recursos dO~.,
Tesouro e da Seguridade Social e será estruturado em conformidade com a Estrutura' .
Organizacional estabelecida em cada Entidade da Administração MunicipaL ' , '.

Art. 21 - A Lei Orçamentária para 2018 evidenciará as Receitas e Despesas de cada uma das '"
Unidades Gestoras, especificando aqueles vínculos a Fundos, Autarquias, e aos Orçamentos
Fiscais e da Seguridade Social, desdobradas as despesas por função, sub-função, programa,
projeto, atividade ou operações especiais e, quanto a sua natureza, por categoria econômica,
grupo de natureza de despesa e modalidade de aplicação, tudo em conformidade com as
Portarias SOF/STN 42/1999 e 163/2001 e alterações posteriores, as quais deverão conter os
Anexos exigidos nas Portarias da Secretaria do Tesouro Nacional - STN.
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CÂMARA MUNICIPAL DE CAMUTANGA
Casa Pedro de Albuquerque Uchôa

E-mail: camaracamutanga@yahoo.com.br
Art. 22 - A Mensagem de Encaminhamento da Proposta Orçamentária de que trata o art. 22,
Parágrafo Único, inciso I da Lei 4.320/1964, conterá todos os Anexos exigidos na legislação
vigente.

IV - DAS DlRETRIZES PARA A ELABORAÇÃO E EXECUÇÃO
DO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO

Art. 23 - O Orçamento para exercício de 2018 obedecerá entre outros, ao princípio da
transparência e do equilíbrio entre receitas e despesas, abrangendo os Poderes Legislativo e
Executivo, Fundações, Fundos, Empresas Públicas e Outras (arts. 1°,§ l° 4° I, "a" e 48 LRF).

Art, 24 - Os estudos para definição dos Orçamentos da Receita para 2018 deverão observar os
efeitos da alteração da legislação tributária, incentivos fiscais autorizados, a inflação do
período, o crescimento econômico, a ampliação da base de cálculo dos tributos e a sua
evolução nos últimos três exercícios e a projeção para os dois seguintes (art, 12 da LRF).

a Proposta
osição da

Parágrafo Único - Na avaliação do,~um.Prirnentodas metas bimestrais de arrecadação
para implementação ou não do mecanismo ruf'Ylimitaçãode empenho e movimentação
financeira, será considerado ainda o resultado finâil~eiro apurado no Balanço Patrimonial d~\
exercício anterior, em cada fonte de recursos. \l \- \

Art, 26 - As Despesas Obrigatórias de Caráter Continuado em relação à Receita Corrente ..
Líquida, programadas para 2018, poderão ser expandidas em até 5%, tomando-se por base as
Despesas Obrigatórias de Caráter Continuado fixadas na Lei Orçamentária Anual para 2017
(art. 4°, § 2° da LRF).

Art. 27 - Constituem Riscos Fiscais capazes de afetar o equilíbrio das contas públicas do
Município, aqueles constantes do Anexo Próprio desta Lei (art, 4°, § 3°da LRF).

Parágrafo Único: Os riscos fiscais, caso se concretizem, serão atendidos com recursos
constantes de Artigo 43 da Lei Federal N° 4.320/1964.
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CÂMARA MUNICIPAL DE CAMUTANGA
Casa Pedro de Albuquerque Uchôa

E-mail: camaracamutanga@yahoo.com.br
Art. 28 - Vetado.

Art. 29 - Os investimentos com duração superior a 12 meses só constarão da Lei
Orçamentária Anual se contemplados no Plano Plurianual (art. 5°, § 5° da LRF).

Art. 30 - O Chefe do Poder Executivo Municipal estabelecerá até 30 dias após a publicação da
Lei Orçamentária Anual, a programação financeira das receitas e despesas e o cronograma de
execução mensal ou bimestral para as Unidades Gestoras, se for o caso (art. 8° da LRF).

Art. 31 - Os Projetos e Atividades priorizados na Lei Orçamentária para 2018 com dotações
vinculadas e fontes de recursos oriundos de transferências voluntárias, operações de crédito,
alienação de bens e outras extraordinárias, só serão executados e utilizados a qualquer título,
se ocorrer ou estiver garantido o seu ingresso no fluxo de caixa, respeitado ainda o montante
ingressado ou garantido (art. 8°, § parágrafo único e 50, I da LRF).

Art. 32 - A renúncia de receita estimada para o exercício de 2018, constante do Anexo Próprio
desta Lei, não. se ~oniderada para efeito de cálculo do orçamento /" . :€á~. 40°, § 2°,
V e art. 14 .', " : ,""',

Art. 33 - ,

Parágrafo Único - Para efeito do disposto no art. 16, § 3° da LRF, são consideradas
despesas irrelevantes, aquelas decorrentes da"criação, expansão ou aperfeiçoamento da ação
governamental que acarrete aumento da despésa;.,cujo montante no exercício financeiro de
2018, em cada evento, não exceda ao valer limite pára dispensa de licitação, fixado no item I
do art. 24 da Lei n° 8.666/1993, devidatiiente atualitâdo (art. 16, § 3° da LRF)., ,',,' ". 1\

Art. 35 - As obras em andamento e a conservação do patrimônio público terão prioridade
sobre projetos novos na alocação de recursos orçamentários, salvo projetos programados c.om
recursos de transferência voluntária e operação de crédito (art. 45 da LRF).

Art. 36 - Despesas de competência de outros entes da federação só serão assumidas pela
Administração Municipal quando filmados convênios, acordos ou ajustes e previstos recursos
na lei orçamentária (art. 62 da LRF).

Art. 37 - A previsão das receitas e a fixação das despesas serã.o .orçadas para 2018 a preç.os
c.orrentes.
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CÂMARA MUNICIPAL DE CAMUTANGA
Casa Pedro de Albuquerque Uchôa

E-mail: camaracamutanga@yahoo.com.br
Art. 38 - A execução do orçamento da Despesa obedecerá, dentro de cada Projeto, Atividade
ou Operações Especiais, a dotação fixada para cada Grupo de Natureza de
DespesaIModalidade de Aplicação, com apropriação dos gastos nos respectivos elementos de
que trata a Portaria STN n° 163/2001.

Parágrafo Único - A transposição, o remanejamento ou a transferência de recursos de
um Grupo de Natureza de Despesa/Modalidade de Aplicação para outro, dentro de cada
Projeto, Atividade ou Operações Especiais, poderá ser feita por Decreto do Prefeito Municipal
no âmbito do Poder Executivo e por Decreto Legislativo do Presidente da Câmara no âmbito
do Poder Legislativo (art. 167,VI da Constituição Federal).

Art. 39 - Durante a execução orçamentária de 2018, se o Poder Executivo Municipal for
autorizado por lei, poderá incluir novos projetos, atividades ou operações especiais no
orçamento das Unidades Gestoras na forma de crédito especial, desde que se enquadre nas
prioridades para o exercício de 2018 (art. 167, I da Constituição Federal).

v -DAS DISPOSIÇ;ÕE

Art. 42 - A Lei Orçamentária fie 201S' ~Ódert<tqnter"autorização para contratação de
Operações de Crédito para atendíÍnentQ à"Déspesas de Capital, observado o limite de
endividamento, de até 50% das Receitas êorrente~Líquidas apuradas até o final do semestre
anterior a assinatura do contrato, na forma estabelecida na LRF (art. 30, 31 e 32).

Art. 43 - A contratação de operações de crédif~dependerá de autorização em lei especifica
(art. 32, Parágrafo Único da LRF). ~,'" .. ~\\

Art. 44 - Ultrapassado o limite de endivid~mento definido na legislação pertinente e enquanto~l~
perdurar o excesso, o Poder Executivo obterá resultado primário necessário através da
limitação de empenho e movimentação financeira (art. 31, § 1°,II da LRF).

VI - DAS DISPOSIÇÕES SOBRE DESPESAS COM PESSOAL

Art. 45 - O Executivo e o Legislativo Municipal, mediante lei autorizativa, poderão em 2018,
criar cargos e funções, aumentar e conceder vantagens, corrigir, mas não poderá reduzir a
remuneração dos servidores e não alterar a estrutura de carreira. Poderá também admitir
pessoal aprovado em concurso público ou temporário na forma da Lei, temporário na forma
de lei, observados os limites e as regras da LRF (art. 169, § 1°, II da Constituição Federal).
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CÂMARA MUNICIPAL DE CAMUTANGA
Casa Pedro de Albuquerque Uchôa

E-mail: camaracamutanga@yahoo.com.br
Parágrafo Único - As vantagens aqui previstas, deverão ser concedidas a servidores,

levando-se em consideração a complexidade e característica do cargo ou função, levando-se
em consideração o PCC (Plano de Cargos e Carreiras), podendo ser dada de forma
discricionária pelo Executivo com autorização prévia do Legislativo.

'.

Art. 46 - Ressalvada a hipótese do inciso X do artigo 37 da Constituição Federal, a despesa
total com pessoal de cada um dos Poderes em 2018, Executivo e Legislativo, não excederá em
Percentual da Receita Corrente Líquida, a despesa verificada no exercício de 2017, acrescida
de 5%, obedecido o limites prudencial de 51,30% e 5,70% da Receita Corrente Líquida,
respectivamente (art. 71 da LRF).

Art. 47 - Nos casos de necessidade temporária, de excepcional interesse público, devidamente
justificado pela autoridade competente, a Administração Municipal poderá autorizar a
realização de horas extras pelos servidores, quando as despesas com pessoal não excederem a
95% do limite estabelecido no art. 20, III da LRF (art. 22, parágrafo único, V da LRF).

Art. 48 - O Executivo Municipal adotará as seguintes medidas para reduzir as despesas com
pessoal casp ~lasultrapasse,m os limites estabelecidos na LRF (art. 19 e 20):

I - ~eliminação de' vantagens concedidas a servidores comissiJh~dos, 'cbntratados
temporariamente e função de confiança;
II - eliminação das despesas com horas-extras dos servidores comissionados,
contratados temporariamente e função de confiança;
III - çxoneraçãó de servidores ocupantes de cargo em comissão; .,
IV .,:(lemi~sãode-sérvidores admitídõs em carátertemporário,'

Art. 49 - Para efeito desta Lei e registros contábeis, entende-se como terceirização de mão-de
obra referente substituição de servidores de que trata o art. 18, § IOda LRF, a contratação de
mão-de-obra <cujas atividades ou funções guardem relação com atividades ou funções
previstas no Plano de Cargos da Administra.çãoMunicipal, ou ainda, atividades próprias da
Administração Pública, desde que, em ambos'os casos, não haja utilização de materiais ou
equipamentos de propriedade do contratado ou de terceiros.

Parágrafo Único - Quando a contratação de mão-de-obra envolver também ~
fornecimento de materiais ou utilização de eqnjpamentos de propriedade do contratado ou de
terceiros, por não caracteriz~r substituiçãode servidores, a despesa será classificada em outros U\' '.
elementos de despesa que nao o "34 - Outras Despesas de Pessoal decorrentes de Contratos de \
Terceirização". , "

VII - DAS DISPOSIÇÕES SOBRE ALTERAÇÃO
NA LEGISLAÇÃO TRIBUTARIA

Art. 50 - O Executivo Municipal, quando autorizado em lei, poderá conceder ou ampliar
beneficio fiscal de natureza tributária com vistas a estimular o crescimento econômico, a
geração de empregos e renda, ou beneficiar contribuintes integrantes de classes menos
favorecidas, devendo esses beneficios ser considerados no cálculo do orçamento da receita e
serem objeto de estudos do seu impacto orçamentário e fmanceiro no exercício em que iniciar
sua vigência e nos dois subsequentes (art. 14da LRF).

Avenida Presidente Getúlio Vargas, nO240 - Centro - Camutanga/PE - CEP: 55,930-000 - Fone/FAX: (81) 3652-1200
CNPJ N° 11.293,156/0001-24 - E-mail: camaracamutanga@yahoo.com.br
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\

CÂMARA MUNICIPAL DE CAMUTANGA
Casa Pedro de Albuquerque Uchôa

E-mail: camaracamutanga@yahoo.com.br
Art. 51 - Os tributos lançados e não arrecadados, inscritos em dívida ativa, cujos custos para
cobrança sejam superiores ao crédito tributário, poderão ser cancelados, mediante autorização
em lei, não se constituindo como renúncia de receita (art. 14, § 3°da LRF).

Art. 52 - O ato que conceder ou ampliar incentivo, isenção ou benefício de natureza tributária
ou financeira constante do Orçamento da Receita, somente entrará em vigor após adoção de
medidas de compensação (art. 14, § 2° da LRF).

VIII - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 53 - O Executivo Municipal enviará a proposta orçamentária à Câmara Municipal no
prazo estabelecido na Lei Orgânica do Município, que a apreciará e a devolverá para sanção
até o encerramento do período legislativo anual.

§ 1° - A Câmara Municipal não entrará em recesso enquanto não cumprir o disposto no
"caput" deste artigo.

§ 2° - Se o projeto de lei orçamentária 'anual não for devolvido à sanção até o início do
exercício fiaancéiro de 2018, fica o Executivo Municipal autorizado a executar a proposta
orçamentária na [onua original, até a sanção da respectiva lei orçamentária anual.

Art. 54 - Serão..considerados legais as despesas com multas e juros pelo eventual atraso no
pagamento de,comprQmissQsassumidos pela administração pública.'

Art. 55 - FjQar~~tautorizaposa abeJ:tUra"de'créditos extraordinários s úI.timosquatro meses
do exercício, quando o Poder Executiv(Í"sQlicitara Câmara Municipal.sua aquisição (veta-se

; ! _' _ '•. ,_ < J

os créditos especiais e a abertura dos extraordinários no exercício subsequente (2019).

Art. 56 - O Executivo Municipal está autorizado a assinar convênios com o Governo Federal e \\
Estadual através de,seus órgãos da adminíst,raçãodireta ou indireta, para realização de obras '-'..
ou serviços de competência ou não do MUnicípio. \ \\

Art. 57 - Esta Lei entrará em vigor na data'ªe sua publicação. ~ "" ,

Gabinete do Presidente da Câmara Municipal, em 19 de novembro de 2017.

Silvio L iz Pimentel
Vereador - Presidente

Avenida Presidente Getúlio Vargas, nO240 - Centro - Camutanga/PE - CEP: 55.930-000 - Fone/FAX: (81) 3652-1200
CNPJ N° 11.293.156/0001-24 - E-mail: camaracamutanga@yahoo.com.br
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Município de Camutanga
ESTADO DE PERNAMBUCO

LDO
Lei de Diretrizes Orçamentárias

Ano de Referência: 2018

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: A

R
M

A
N

D
O

 PIM
E

N
T

E
L

 D
A

 R
O

C
H

A
A

cesse em
: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD

oc.seam
 C

ódigo do docum
ento: 8cf41989-cb9f-4a49-b91b-f9006ca9d41c



Município de Camutanga - Consolidado
ESTADO DE PERNAMBUCO
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁ'3IAS
METODOLOGIA E MEMORIA DE CALCULO DAS METAS ANUAIS
I - RECEITAS
Art. 4°, §2°, inciso II da LRF

rl ESPECIF_I_C_A_Ç_Ã_O _

IRECEITAS CORRENTES
i IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUiÇÕES DE MELHOR
CONTRIBUiÇÕES
RECEITA PATRIMONIAL
RECEITA DE SERViÇOS
TRANSFERÊNCIAS CORRENTES

I OUTRAS RECEITAS CORRENTES
I RECEITAS DE CAPITAL
I ALIENAÇÃO DE BENS
! TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL
IRECEITAS CORRENTES INTRA-ORÇAMENTÁRIA
1 _ ,

I CONTRIBUIÇOES INTRA-ORÇAMENTARIA
DEDUÇÕES DA RECEITA DE TRANSF. CORRENTES

I Total

Camutanga-PE, 21 de Novembro de 2018

ARRECADADA !

2015 2016
25.344.389,84 27.691.985,99 !

IA 811.893,34 1.066.117,60
4.016.340,10 2.302.495,00

65.372,24 106.247,68
0,00 0,00

16.783.648,93 27.029.547,73 I
328.958,49 768.908,14 '
537.464,60 461.765,73

0,00 0,00
537.464,60 461.765,73

1.000.000,00 1.330.544,28 I

1.000.000,00 1.330.544,28 .
3.338.176,74 -3.581.330,16

26.881.854,44 29.484.296,00 :

(R$)

ORÇADA PREVISÃO
2017 2018 2019 2020

30.048.695,00 31.434.599,49 32.836.582,62 34.281.392,27
1.133.695,00 1.185.391,49 1.238.259,95 1.292.743,39
3.597.000,00 3.761.023,20 3.928.764,83 4.101.630,49

80.000,00 83.648,00 87.378,70 91.223,36
20.000,00 20.912,00 21.844,68 22.805,85

28.433.000,00 29.729.544,80 31.055.482,50 32.421.923,73
407.000,00 441.243,20 460.922,64 481.203,24
875.000,00 914.900,00 955.704,54 997.755,54
10.000,00 10.456,00 10.922,34 11.402,92

865.000,00 904.444,00 944.782,20 986.352,62
1.417.000,00 0,00 0,00 0,00
1.417.000,00 0,00 0,00 0,00
-3.622.000,00 -3.787.163,20 -3.956.070,68 -4.130.137,79
32.340.695,00 32.349.499,49 33.792.287,16 35.279.147,81

-_ ._---

Izaura Pimentel da Rocha
Secretaria de Finanças
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Município de Camutanga - Consolidado
ESTADODEPERNAMBUCO
LEIDEDIRETRIZESORÇAMENTÁRIAS
METODOLOGIAEMEMÓRIADECÁLCULODASMETASANUAIS
II - DESPESAS
Art. 4°, §2°, inciso II da LRF

(R$)

CATEGORIAECONÔMICAEGRUPOSDE EXECUTADA ORÇADA I PREVISÃO I
NATUREZADEDESPESAS f----------20·-1-5_:::c_-=..c-;:....:.::....:.::c-'-'--2-0-1-6--+----'=--=--:..2L01'-.:.7=-:....:--','-----::c2-=-01-:-c8=-----,-__:__:_:.:2=-0:..-1....9:..-....-,----2-02-0--~1

,------------- ---------~------I DESPESASCORRENTES( I ) 24.269.739,28 24.010.498,41 27.100.295,00 28.336.068,45 29.599.857,11 30.902.250,82
, Pessoal e Encargos Sociais 13.850.620,39 15.786.088,23 17.891.000,00 18.706.829,60 19.541.154,20 20.400.964,98
I Transferênciaa Estadose ao DistritoFederal 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
; AplicaçõesDiretas 13.850.620,39 15.786.088,23 17.891.000,00 18.706.829,60 19.541.154,20 20.400.964,98
! AplicaçõesDiretas-Órgãos,FundosEntidades 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
I Juros e Encargos da Dívida 0,00 63.140,40 40.000,00 41.824,00 43.689,35 45.611,68
I AplicaçõesDiretas 0,00 63.140,40 40.000,00 41.824,00 43.689,35 45.611,68
I
I Outras DespesasCorrentes 10.419.118,89 8.161.269,78 9.169.295,00 9.587.414,85 10.015.013,56 10.455.674,16

Transferênciada União 0,00 0,00 0,00: 0,00 0,00 0,00
0,00 0,00 0,00I 0,00 0,00 0,00
0,00 0,00 0,00 I 0,00 0,00 0,00
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
0,00 0,00 0,00 I 0,00 0,00 0,00
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

10.419.118,89 8.161.269,78 9.169.295,00 9.587.414,85 10.015.013,56 10.455.674,16
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
0,00 1.849.874,24 2.787.000,00. 2.914.087,20 3.044.055,50 3.177.993,94

i0,00 1.263.882,84 2.155.000,00 2.253.268,00 2.353.763,76 2.457.329,36
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
0,00 0,00 0,00 I 0,00 0,00 0,00
0,00 0,00 0,00I 0,00 0,00 0,00
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
0,00 1.263.882,84 2.155.000,00' 2.253.268,00 2.353.763,76 2.457.329,36
0,00 0,00 0,00. 0,00 0,00 0,00
0,00 0,00 5.000,00 5.228,00 5.461,17 5.701,46
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Transferênciasa Municipios 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Transf.a Inst.PrivadassemFinsLucrativos ./17 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
AplicaçõesDiretas ~ 0,00 0,00 5.000,00 5.228,00 5.461,17 5.701,46
AplicaçõesDiretas-Órgãos,FundosEntidades ~--+--- _ 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Amortização da Dívida 0,00 585.991,40 627.000,00 655.591,20 684.830,57 714.963,12
AplicaçõesDiretas 0,00 585.991,40 627.000,00 655.591,20 684.830,57 714.963,12

RESERVADORPPS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
RESERVADECONTINGÊNCIA(III) 0,00 0,00 1.053.400,00 1.101.435,04 1.150.559,04 1.201.183,64

Transferênciaa Estadose ao DistritoFederal
Transferênciaa Municipios
Transf.a Inst.PrivadassemFins Lucrativos
Transf.a Inst.PrivadascomFins Lucrativos
Transf.a Inst.MultigovernamentaisNacionais
AplicaçõesDiretas
AplicaçõesDiretas-Órgãos,FundosEntidades

DESPESADECAPITAL( II )
I Investimentos

Transferênciasa União
Transferênciasa Estadose ao DistritoFederal
Transferênciasa Municipios
Transf.a Inst.PrivadassemFinsLucrativos
Transf.a Inst.Privadascom FinsLucrativos
Transf.a Inst.MultigovernamentaisNacionais
AplicaçõesDiretas
AplicaçõesDiretas-Órgãos,FundosEntidades
Inversões Financeiras
Transferênciasa Estadose ao DistritoFederal
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Município de Camutanga - Consolidado
ESTADO DE PERNAMBUCO
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS
METODOLOGIA E MEMÓRIA DE CALCULO DAS METAS ANUAIS
11-DESPESAS
Art. 4°, §2°, inciso II da LRF

[ CATEGORIA ECONÔMICA E GRUPOS DE EXECUTADA 1 ORÇADA PREVISÃO
I NATUREZA DE DESPESAS 2015 I 2016 1 2017 2018 I 2019 I 2020
I Total 24.269.739,281 25.860.372,65J 30.940.695,00 32.351.590,691 33.794.471,651 35.281.428,40

(R$)

Camutanga-PE, 21 de Novembro de 2018

Izaura Pimentel da Rocha
Secretaria de Finanças
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Município de Camutanga - Consolidado
ESTADO DE PERNAMBUCO
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS
METODOLOGIA E MEMÓRIA DE CÁLCULO DAS METAS ANUAIS
III - RESULTADO PRIMÁRIO
Art. 4°, §2°, inciso II da LRF

(R$)

f ESPECIFICAÇÃO 2015 2016 I 2017 2018 2019 2020
RECEITAS CORRENTES (I) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

I RECEITAS CORRENTES (EXCETO INTRA) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Receitas Tributárias 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Receita de Contribuição 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Receita Patrimonial 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Aplicações Financeiras ( II ) 0,00 65.487,48 59.000,00 65.684,00 70.383,50 75.104,37

! Outras Receitas Patrimoniais 0,00 -65.487,48 -59.000,00 -65.684,00 -70.383,50 -75.104,37
Receita Agropecuária 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Receita Industrial 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Receita de Serviços 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Transferências Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

: Outras Receitas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
RECEITAS CORRENTES INTRA-ORÇAMENTÁRIAS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

i DEDUÇÕES DAS RECEITAS CORRENTES 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
RECEITAS FISCAIS CORRENTES ( III ) = ( I - II ) 0,00 -65.487,48 -59.000,00 -65.684,00 -70.383,50 -75.104,37
RECEITAS DE CAPITAL (IV) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Operações de Crédito ( V ) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Alienação de Bens ( VI ) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Amortizações de Empréstimos ( VII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Tranferências de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Outras Receitas de Capital

v-!
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Receitas Fiscais de Capital (VIII) = ( IV - V - VI - VII) ./ 0,00 0,00 0,00 0,00 O,QQL__ 0,00

RECEITAS_NÃO-FINANCEIRAS (OU RECEITAS- Â V I
FISCAIS LIQUIDAS) ( IX ) = ( III + VIII) .,.--:: 0,00 -65.487,48 -59.000,00 -65.684,00 -70.383,50 -75.104,37

RECEITA TOTAL . ~
- ---

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00_ =>DESPESAS CORRENTES ( X ) 24.269.739,28 24.010.498,41 27.100.295,00 28.336.068,45 29.599.857,11 30.902.250,82
Pessoal e Encargos Sociais 13.850.620,39 15.786.088,23 17.891.000,00 18.706.829,60 19.541.154,20 20.400.964,98
Juros e Encargos da Dívida ( XI ) 0,00 63.140,40 40.000,00 41.824,00 43.689,35 45.611,68
Outras Despesas Correntes 10.419.118,89 8.161.269,78 9.169.295,00 9.587.414,85 10.015.013,56 10.455.674,16
DESPESAS FISCAIS CORRENTES (XII) = (X - XI) 24.269.739,28 23.947.358,01 27.060.295,00 28.294.244,45 29.556.167,76 30.856.639,14
DESPESAS DE CAPITAL (XIII) '1

0,00 1.849.874,24 2.787.000,00 2.914.087,20 3.044.055,50 3.177.993,94
Investimentos /Í 0,00 1.263.882,84 2.155.000,00 2.253.268,00 2.353.763,76 2.457.329,36
Inversões Financeiras 0,00 0,00 5.000,00 5.228,00 5.461,17 5.701,46
Transferência de Capital ..... - 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Amortização da Dívida ( XIV) 0,00 585.991,40 627.000,00 655.591,20 684.830,57 714.963,12
DESPESAS FISCAIS DE CAPITAL (XV) = (XIII - XIV) 0,00 1.263.882,84 2.160.000,00 2.258.496,00 2.359.224,93 2.463.030,82
RESERVA DE CONTIG~NCIA (XVI) 0,00 0,00 1.053.400,00 1.101.435,04 1.150.559,04 1.201.183,64
RESERVA ORÇAMENTÁRIA (XVI-a) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
DESPESA~ NÃO-FINANCEIRAS (OU DESPESAS

24.269.739,28 25.211.240,85 30.273.695,00 31.654.175,49FISCAIS LIQUIDAS) ( XVII) = ( XII + XV + XVI) 33.065.951,73 34.520.853,60

DESPESA TOTAL 24.269.739,28 25.860.372,65 30.940.695,00 32.351.590,69 33.794.471,65 35.281.428,40

1Resultado Primário ( IX_-_X_V_II~) _j___-2_4_.2_6_9_.7_3_9.,_2_8LI_-2_5_.2_7_6_.7_2_8,_3_3LI_-_30_.3_3_2_.6_9_5,_0_oLI_-_31_._71_9_.8_5_9_,4_9LI_-3_3_.1_3_6_.3_3_5,_23_l__1_-3_4_.5_9_5_.9_5___:7,.....:9_j71
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DíVIDA CONSOLlD
DEDUÇÕES (II)
Ativo Disponível
Haveres Financeir
( - ) Restos a Pag

DíVIDA CONSOLlD
RECEITA DE PRIV
PASSIVOS RECON
DíVIDA FISCAL LiQ

Notas:

Município de Camutanga - Consolidado
ESTADO DE PERNAMBUCO
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS
METODOLOGIA E MEMÓRIA DE CÁLCULO DAS METAS ANUAIS
IV - RESULTADO NOMINAL
Art. 4°, §2°, inciso II da LRF

(R$)

I I I 1

ESPECIFICAÇÃO
2015 2016 2017 2018 2019 I 2020

I(b) (c) (d) (e) (f) (9)
I

ADA (I) 3.308.166,61 2.794.147,73 627.000,00 655.591,20 684.830,57 714.963,121
-794.548,35 -205.966,87 0,00 0,00 0,00 0,00 I
775.064,91 I 1.015.861,63 1.000.000,00 1.045.600,00 1.092.233,76 1.140.292,05

os 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
ar Processados 1.569.613,26 1.221.828,50 1.000.000,00 1.045.600,00 1.092.233,76 1.140.292,05
ADA LíQUIDA ( III ) = ( I - II ) 4.102.714,96 3.000.114,60 627.000,00 655.591,20 684.830,57 714.963,12
ATIZAÇÕES ( IV ) 0,00 0,00 I 0,00 0,00 0,00 0,00
HECIDOS (V)

I
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 I

UIDA ( III + IV - V ) 4.102.714,96 3.000.114,60 I 627.000,00 655.591,20 684.830,57 I II 714.963,12 I

-
(b - a*) (c - b) (d - c) (e - d) (f - e) i (g - f) -i,

Resultado Nominal 1

1 799.540,88 ! -1.102.600,36 -2.373.114,60 28.591,20 29.239,37, 30.132,55_:--~-

- O cálculo da Metas Anuais relativas ao resultado Nominal foi efetuado em conformidade com a metodologia
estabelecida pelo Governo Federal, normatizada pela STN - Secretaria do Tesouro Nacional.
* Refere-se ao valor previsto da Dívida Consolidada Líquida do exercício de 2014(R$3.303.174,08)

Camutanga-PE, 21 de Novembro de 2018

Izaura Pimentel da Rocha
Secretaria de Finanças
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Município de Camutanga - Consolidado
ESTADO DE PERNAMBUCO
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS
METODOLOGIA E MEMÓRIA DE CÁLCULO DAS METAS ANUAIS
V - MONTANTE DA DíVIDA PÚBLICA
Art. 4°, §2°, inciso II da LRF

DíVIDA
Divida
Outras

DEDUÇO
Ativo D
Havere
( - ) Re

_.

1
--

1 I 1 I 1 1ESPECIFICAÇÃO 2014 2015 2016 2017 2018 2019 2020
1

CONSOLIDADA ( I ) 3.830.664,11 3.308.166,61 2.794.147,73 627.000,00 655.591,20 684.830,57 714.963,121

Mobiliária 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,001
Dívidas 3.830.664,11 3.308.166,61 2.794.147,73 627.000,00 655.591,20 684.830,57 714.963,121- ES (II) 527.490,03 -794.548,35 -205.966,87 0,00 0,00 0,00 0,00
isponível 527.490,03 775.064,91 1.015.861,63 1.000.000,00 1.045.600,00 1.092.233,76 1.140.292,051

s Financeiros 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
stos a Pagar 0,00 1.569.613,26 1.221.828,50 1.000.000,00 1.045.600,00 1.092.233,76 1.140.292,05:

(R$)

, D_ívida Consolidada Líquida _ J _3._3_03_.1_7_4_,0_8,I 4_.1_0_2._71_4_,9_6..L1__ 3_.0_0_0.114,6()j__ 627.000,001 655.591,20 1 684.830,571 714.963,1~

Camutanga-PE, 2l de Novembro de 2018

- Izaura Pimentelda Rocha
Secretaria de Finanças
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Prefeitura Municipal de Camutanga
ESTADO DE PERNAMBUCOLEIDE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS
ANEXO DE RISCOS FISCAISDEMONSTRATIVO DE RISCOS FISCAIS E PROVID~NCIAS
2018

AMF (LRF, art. 40, §30) (R$)

I 0'001 °'°°1
Lc=== T:O=T:A=L===================================================~O~~,O~OrT~O~T:A~L===================================~=========O=,~OO~.

Camutanga-PE, 21 de Novembro de 2018

[zaura Pimentel da Rocha
Secretaria de Finanças

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: A

R
M

A
N

D
O

 PIM
E

N
T

E
L

 D
A

 R
O

C
H

A
A

cesse em
: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD

oc.seam
 C

ódigo do docum
ento: 8cf41989-cb9f-4a49-b91b-f9006ca9d41c



Município de Camutanga - Consolidado
ESTADO DE PERNAMBUCO
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS
ANEXO DE METAS FISCAIS
Demonstrativo I - Metas Anuais
2018

AMF - Tabela 1 (LRF, art. 4°, §1°) (R$)

1

1

._-

2018 2019 2020
I

ESPECIFICAÇÃO Valor Valor %PIB %RCL Valor Valor ~%PIB Yo RCL Valor Valor :%PIB %RCL
Corrente Constante (a/PIB) (a/RCL) Corrente Constante b/PIB) (b/RCL) Corrente Constante I (c/PIB) (c/RCL)

(a) x 100 x 100 (b) x 100 x 100 (c) i x 100 x 100
I

Receita Total 0,00 0,00 0,000 0,000 0,00 0,00 0,000 0,000 0,00 O,OO[ 0,000 0,000
Receitas Primárias ( I ) -65.684,00 -62.819,43 0,000 0,000 -70.383,50 -64.439,96 0,000 0,000 -75.104,37 -65.864,151 0,000 0,000
Despesa Total 32.351.590,69 30.940.695,00 0,022 0,118 33.794.471,65 30.940.693,88 0,022 0,118 35.281.428,40 30.940.693,531 0,023 0,118
Despesas Primárias ( II ) 31.654.175,49 30.273.695,00 0,021 0,116 33.065.951,73 30.273.693,90 0,022 0,116 34.520.853,60 30.273.693,56 0,022 0,116
Resultado Primário (111)=(1-11) -31.719.859,49 -30.336.514,43 -0,021 -0,116 -33.136.335,23 -30.338.133,86 -0,022 -0,116 -34.595.957,97 -30.339.557,71 -0,022 -0,116
Resultado Nominal 28.591,20 27.344,30 0,000 0,000 29.239,37 26.770,25 0,000 0,000 30.132,55 26.425,29! 0,000 0,000

IDívida Pública Consolidada 655.591,20 627.000,00 0,000 0,002 684.830,57 626.999,9~ I 0,001 0,002 714.963,12 626.999,98! 0,001 0,002
Dívida Consolidada Líquida 655.591,20 627.000,00 0,000 0,002 684.830,57 626.999,98 0,001 0,002 714.963,12 626.999,981 0,001 0,002

--

Receitas Primárias advindas
I

°'°1
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

de PPP (IV) I
Despesas Primárias 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 o,oJ 0,00
geradas por PPP (V)
,Impacto do saldo das PPP 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 , 0,00 0,00 0,00 0,00 0,0 0,00
:(VI) = (IV - V) ,
'--~- -- ------ - __L__ __L
Nota:
- O cálculo das metas acima descritas foi realizado considerando-se o seguinte cenário macroeconômico:_- --

VARIÁVEIS 2018 2019 2020
-

PIB real (crescimento % anual) 2,36 2,50 2,47
- -

Taxa real de juro implicito sobre a dívida líquida do Governo (média % anual) 11,60 11,60 11,60
1 Câmbio (R$/US$ - Final do Ano) 3,55 3,63 3,73
Inflação média (% anual) projetada com base em índices oficiais de inflação 4,56 4,46 4,40
Projeção do PIB do Estado - R$ milhares 148.345.000.000,00 152.053.000.000,00 155.809.000.000,00

I Receita Corrente Líquida - RCL 27.335.000.000,00 28.581.000.000,00 29.856.000.000,00
I

2018

Metodologia de Cálculo dos Valores Constantes:

2019 2020
Valor Corrente /1,0456 Valor Corrente /1,0922 Valor Corrente /1,1403

Izaura Pimentel da Rocha
Secretaria de FinançasCamutanga-PE, 2l de Novembro de 2018
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Prefeitura Municipal de Camutanga
ESTADO DE PERNAMBUCO
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS
ANEXO DE METAS FISCAIS
Demonstrativo II - Avaliação do Cumprimento das Metas Fiscais do Exercício Anterior
2018

(R$)
- ---~--,-~---,--------------,

I - Metas
Previstas

2016
(a)

II - Metas
Realizadas

2016
(b)

ESPECIFICAÇÃO % PIB% RC

30.013.135,15 0,021
29.981.380,83 0,021
28.667.205,49 0,020

I 28.604.065,09 0,020
1.377.315,74 0,001

0,00 0,000
2.794.147,73 0,002
3.000.114,60 0,002

0,14 26.044.313,14 0,018 0,106
0,14725.981.753,87 0,018 0,106
0,140, 21.867.816,40 0,015 0,089
0,14~ 21.218.684,60 0,015 0,0871
0,0071 4.763.069,2710,003 0,019
0,0001-1.102.600,36 - -0,004
0,014 2.794.147,73 0,002 0,011
0,015 3.000.114,60 0,002 0,012

Receita Total
Receitas Primárias ( I )
Despesa Total
Despesas Primárias ( II )
Resultado Primário ( III )=( I - II )
Resultado Nominal
Dívida Pública Consolidada
Dívida Consolidada Líquida

Variação ( II - I )

Valor %
(e)=(b-a) (ela) x 100

-3.968.822,01 -13,22
-3.999.626,96 -13,34
-6.799.389,09 -23,71
-7.385.380,49 -25,81
3.385.753,53 245,82
-1.102.600,36 0,00

0,00 0,00
0,00 0,00

Nota:

PIB Estadual Previsto e Realizado para 2016

ESPECIFICAÇÃO
Previsão do PIB Estadual para 2016

Valor efetivo(realizado) do PIB Estadual para 2016
Previsão da RCL Estadual para 2016

Valor efetivo(realizado) da RCL Estadu 24.530.000.000,00

Camutanga-PE, 21 de Novembro de 201

Izaura Pimentelda Rocha
Secretaria de Finanças
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Município de Camutanga - Consolidado
ESTADO DE PERNAMBUCO
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS
ANEXO DE METAS FISCAIS
Demonstrativo IV - Evolução do Patrimônio Líquido
2018

AMF - Tabela 4 (LRF, art. 4°, §2°, inciso III)

PATRIMÔNIO LíQUIDO 2016 %
Patrimônio/Capital
Reservas
Resultado Acumulado

(R$)

2015 % 2014 %
--
-56.669.907,32 0,00 -43.866.849,45 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00
0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 -43.866.849,45 0,00

-55.206.348,64
0,00
0,00

TOTAL

Camutanga-PE,21 de Novembro de 2018

Izaura Pimentel da Rocha
Secretaria de Finanças
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Prefeitura Municipal de Camutanga
ESTADO DE PERNAMBUCO
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS
ANEXO DE METAS FISCAIS
Demonstrativo V - Origem e Aplicação dos Recursos Obtidos com a Alienação de Ativos
2018

AMF - Tabela 5 (LRF, art. 4°, §2°, inciso III) (R$)

RECEITAS 2016 2015 2014
REALIZADAS (a) (b) (c)-_ -

RECEITA DE CAPITAL
I

Receita de Alienação de Ativos
Alienação de Bens Móveis 0,00 0,00 0,00
Alienação de Bens Imóveis 0,00 0,00 0,00

TOTAL 0,00 0,00 0,00

DESPESAS 2016 2015 2014
REALIZADAS (d) (e) (f)

APLICAÇÃO DOS RECURSOS DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS
DESPESAS DE CAPITAL
Investimentos 0,00 0,00 0,00
Inversões Financeiras 0,00 0,00 0,00
Amortização da Dívida 0,00 0,00 0,00
DESPESASCORRENTES DOS REGIMES PREVIDENCIÁRIOS
Regime Geral de Previdência Social 0,00 0,00 0,00
Regimes Próprios dos Servidores Públicos ___ I

----~

0,001 0,00
TOTAL I 0,00 0,00 0,00

Camutanga-PE, 21 de Novembro de 2018

(g)=((la-lId)+llIh) (h)=((Ib-lIe)+lIIi) (i)=(lc -lIf)
0,00 0,00 0,00

Izaura Pimentel da Rocha
Secretaria de Finanças
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Município de Camutanga - Consolidado
ESTADO DE PERNAMBUCO
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS
ANEXO DE METAS FISCAIS
Demonstrativo V - Origem e Aplicação dos Recursos Obtidos com a Alienação de Ativos
2018

AMF - Tabela 5 (LRF, art. 4°, §2°, inciso III) (R$)

RECEITAS 2016 2015 2014
REALIZADAS (a) (b) (e)

RECEITA DE CAPITAL
Receita de Alienação de Ativos
Alienação de Bens Móveis 0,00 0,00 0,00
Alienação de Bens Imóveis I 0,00 0,00 0,00

TOTAL 0,00 0,00 0,00

DESPESAS

~.

2016 2015 2014
REALIZADAS (d) (e) (f)

APLICAÇÃO DOS RECURSOS DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS
i

DESPESAS DE CAPITAL
Investimentos 0,00 0,00 0,00
Inversões Financeiras 0,00 0,00 0,00
Amortização da Dívida 0,00 0,00 0,00
DESPESASCORRENTES DOS REGIMES PREVIDENCIÁRIOS
Regime Geral de Previdência Social 0,00 0,00 0,00
Regimes Próprios dos Servidores Públicos 0,00 0,00 0,00

TOTAL 0,00 0,00 0,00
--_.

SALDO FINANCEIRO DO EXERCíCIO ( III ) = ( I - II ) (h)=((Ib-lIe )+lIIi) (i)=(le - 1If)
0,00 0,00 0,00

Camutanga-PE,21 deNovembro de 2018

Izaura Pimentelda Rocha
Secretaria de Finanças
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Prefeitura Municipal de Camutanga
ESTADO DE PERNAMBUCO
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS
ANEXO DE METAS FISCAIS
Demonstrativo VII - Estimativa e Compensação da Renúncia de Receita
2018

AMF - Tabela 8 (LRF, art. 4°, §2°, inciso V) (R$)

RENÚNCIA DE RECEITA PREVISTA
COMPENSAÇÃO

SETOR I PROGRAMA I
BENEFICIÁRIO

ModalidadeTributo
2018 2019 2020

0,00 0,00 0,00

TOTAL

Camutanga-PE,21 de Novembro de 2018

Izaura Pimentel da Rocha
Secretaria de Finanças
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Município de Camutanga - Consolidado
ESTADO DE PERNAMBUCO
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS
ANEXO DE METAS FISCAIS
Demonstrativo VIII - Margem de Expansão das Despesas Obrigatórias de
Caráter Continuado
2018

AMF - Tabela 9 (LRF, art. 4°, §2°, inciso V) (R$)

EVENTOS 2018
Aumento Permanente da Receita
( - ) Transferências Constitucionais
( - ) Transferências ao FUNDEB

28.750.544,00
18.951.500,00
3.787.163,20

Saldo Final do Aumento Permanente de Receita ( I )

32.808.382,00
6.011.880,80

Redução Permanente de Despesas ( II )
Margem Bruta ( III ) = ( I + II ) 38.820.262,80
Saldo Utilizado da Margem Bruta ( IV )
Novas DOCC
Novas DOCC Geradas Pelas PPP

Camutanga-PE, 21 de Novembro de 2018

0,00
0,00
0,00

38.820.262,80

Izaura Pimentel da Rocha
Secretaria de Finanças
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Prefeitura Municipal de Camutanga Página 1
Relação das Receitas

Código Descrição Grau

1.0.0.0.00.0.0 RECEITAS CORRENTES 1 S
1.1.0.0.00.0.0 IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA 2 A
1.2.0.0.00.0.0 CONTRIBUIÇÕES 2 A
1.3.0.0.00.0.0 RECEITA PATRIMONIAL 2 A
1.4.0.0.00.0.0 RECEITA AGROPECUÁRIA 2 A
1.5.0.0.00.0.0 RECEITA INDUSTRIAL 2 A
1.6.0.0.00.0.0 RECEITA DE SERVIÇOS 2 A
1.7.0.0.00.0.0 TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 2 A
1.9.0.0.00.0.0 OUTRAS RECEITAS CORRENTES 2 A
2.0.0.0.00.0.0 RECEITAS DE CAPITAL 1 S
2.1.0.0.00.0.0 OPERAÇÕES DE CRÉDITO 2 A
2.2.0.0.00.0.0 ALIENAÇÃO DE BENS 2 A
2.3.0.0.00.0.0 AMORTIZAÇÃO DE EMPRÉSTIMOS 2 A
2.4.0.0.00.0.0 TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL 2 A
2.9.0.0.00.0.0 OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL 2 A
7.0.0.0.00.0.0 RECEITAS CORRENTES INTRA-ORÇAMENTÁRIA 1 S
7.1.0.0.00.0.0 IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIB. MELHORIAS - INTRA 2 A
7.2.0.0.00.0.0 CONTRIBUIÇÕES INTRA-ORÇAMENTÁRIA 2 A
7.3.0.0.00.0.0 PATRIMONIAL INTRA-ORÇAMENTÁRIA 2 A
7.4.0.0.00.0.0 AGROPECUÁRIA INTRA-ORÇAMENTÁRIA 2 A
7.5.0.0.00.0.0 INDUSTRIAL INTRA-ORÇAMENTÁRIA 2 A
7.6.0.0.00.0.0 SERVIÇOS INTRA-ORÇAMENTÁRIA 2 A
7.9.0.0.00.0.0 OUTRAS REC.CORRENTES INTRA-ORÇAMENTÁRIA 2 A
8.0.0.0.00.0.0 RECEITAS DE CAPITAL INTRA-ORÇAMENTÁRIA 1 S
8.1.0.0.00.0.0 OPERAÇÕES DE CRÉDITO INTRA-ORÇAMENTÁRIA 2 A
8.2.0.0.00.0.0 ALIENAÇÃO DE BENS INTRA-ORÇAMENTÁRIA 2 A
8.3.0.0.00.0.0 AMORTIZ.DE EMPRÉSTIMO INTRA-ORÇAMENTÁRIA 2 A
8.5.0.0.00.0.0 OUTRAS REC.DE CAPITAL INTRA-ORÇAMENTÁRIA 2 A
9.0.0.0.00.0.0 DEDUÇÃO DAS RECEITAS CORRENTES 1 S
9.7.0.0.00.0.0 DEDUÇÕES DA RECEITA DE TRANSF. CORRENTES 2 A
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